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EDíTAL

O FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARAJÁS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) oficial,

designado pelo Decreto n. 1092/2019-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n' 1 .125 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de

05.08.2013 e suas alteraçoes posteriores, e da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de '1993, com as respectivas

alteraçoes posteriores e Lei Complementar Federal '12312006 e alteraçoes inseridas pela Lei Complementar no

14712014 eLei Municipal92'l/2020, fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no modo

de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, com objeto: Registro de

preços para futura e eventual contratação de prestadores de serviços para realização de atendimento

especializado em Psicologia e Fisioterapia, para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde

Ganaã dos Carajás, estado do PaÉ, no ano de 2022, mediante as condiçoes estabelecidas neste edital e

seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 24 de novembro de2021 , às 09h:00min, em sessâo pública, por meio

de sistema eletrônico que promove a comunicaçáo pela INTERNET, mediante condipes de segurança,

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transÍeridos diretamente para a página eletrônica

www.portaldecomprasoublicas.mm.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribui@es: coordenar o

pro@sso licitatório; receber, examinar e decidir as impugnafes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboraçâo; conduzir a sessão pública na intemet; veíÍicar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as mndi@s de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o pÍocesso devidamente instruído a autoídade superior e propor

a homologa@0.

O Edital estará disponível gratuitamente na página http://www.canaadoscaraias.oa.qov.br/editaisi e no endereço

eletrônico www.portaldecomp raspublicas.com.br.

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de prestadorês de serviços para reali o

de atendimento especializado em Psicologia e Fisioterapia, para atender a demanda do Fundo Mun

1. DO OBJETO:

PÀGINA I OE 57

ipal

PROCESSO LICITATÓRO NO 280/202í.FMS-CPL

PREGÃO ELETRÔITrcO }f n7NO2'IISRP

de Saúde Ganaã dos Ganjás, estado do Pará, no ano de 2022.



ESTADO DO PARÁ

PREFEÍÍuRA ÍIIUI{ICIPAT DE CANú DOS CARÀ,ÁS

FUiloo MU[ICIPAL DE SAÚDE

2. DALEGISLAÇÂO:

2.1. Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregão:

2.2. Lei n0 8.666, de 2'l .06.1993, e alteraçoes posteriores - Lei de Licitaçoes;

2.3. Lei n0 8.078, de 1'1.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complementar na 147120'14 e regulamentada em Canaã dos Carajás através

Lei Municipal 921 12020;

2.5. Decreto Municipal 1 .125, de 2020 - Regulamenla a modalidade Pregão Presencial e Eletónico;

2.6. Decrelo Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

2.7. Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 20íS-Regulamenta o tratamenlo a ME e EPP;

2.8. Lei Complementar no 128/2008;

2.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.'10. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços

comuns é Íeita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especÍÍicações praticadas no mercado;

c) o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANM DOS CARAJÁS - órgão ticitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da

proposta mais vantajosa;

0 Sistema de Registro de PreÇos - coniunlo de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestaçâo de serviços e aquisição de bens, para conkalaÉes futuras;

S) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com canacterística de

compromisso para futura contrataçá0, em que se registram os preps, Íornecedores, órgãos participantes

e condiçoes a serem praticadas, conforme as disposi@es contidas no instrumento convocatório e
propostas apresentadas;

h) Ôrgão Gerenciador - órgão ou entidade da adminislração pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos para regislro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele

decorrente, nesle caso O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS;

| Órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

j) Orgão Nâo Participante -órgão ou entidade da administração pública que, nãotendo participado

dos procedimentos iniciais da licitaçâ0, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro

de Preços;
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k) BeneÍiciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o mntrato referente ao obleto deste ceÍtame
licitatório;

m) contratanre- o FUNDo MUN|C|PAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse

horário, seja via sistema, e-mail ou protocolo físico, caso seia recebido, via sistema ou e-mail,

impugnação ou esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir

do próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3. DA IMPUGNAÇÂo AO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aberlura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.oortaldecomorasoublicas.com.br, no endereço eletrônico

col@canaadoscaraias.Da.qov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min

3.3, Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor lécnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4, Acolhida a impugnaÇão, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteraÉo nfu afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão serenviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.portaldecomorasoublicas.com.br, no endereço eletrônico cpl@canaadoscaraias.0a.qov.br ou ainda

protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3,6, As impugna@s e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugna@es e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da kansparência publica municipal e n

mural de licita@s do Tribunal de Contas do Município do Eslado do Pará.

3.9. Não seráo conhecidas as impugnações apresentadas após o respêctivo prazo legal ou, no caso d

empresas, que es§am subscítas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no p

para responder pela proponente.
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3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresána, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contralo soclal e suas posteriores alteraÇoes, se houver, do ato de designação do adminishador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato mm poderes para impugnar o Edital).

4. DAPARTTCTPAçÂO NO PREGÃO:

4.í. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, mmprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

peranle o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

www. rta I ras ubl .com.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condiÇoes nele estabelecidas.

1.2. Não poderão participar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participar do conlrato dela deconente,

sob pena de recebimento das san@es previstas neste Edital:

a) Pessoas fisicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) 0 autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa Íisica ou juridica.

d) As sociedades empresárias:

L que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

ll. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação |udicial ou extrajudicial,

concurso de credores, dissolução ou liquidaÉo;

lll. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadasho Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV. que es§am incluidas no Cadastro Nacional de Condena$es CÍveis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município.

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em mmum;

Vl. que, isoladamente ou em consôrcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seia dirigente, gerente, acionista

ou delentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou mntrolador,

responsável lécnico ou subcontratado;

Vll. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja íamiliar de agente

público, preste serviços ou desenvolva pro.ieto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de conÍiança
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por meio de conhato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os inslrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país,

lX, Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. 0 descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes civeis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aÍerição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaçoes ou de celebrar contratos mm a Administração Pública.

5. DOCREDENCIAMENTO:

5.1. 0s interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do silio www,poftaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identiÍicação e senha

pessoal, obtidas lunto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde tamtÉm deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua coneta

utilização.

a) Os inleressados em se credenciar no PoÍtal de Compras Públicas poderão obter maiores

informaçÕes na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

cenkal de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecomorasoublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transa@es que forem eíetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamenle, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgão licitante responder poreventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. O credenciamento junlo ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representanle legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transa@es inerentes a este

Pregão,

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistem

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregáo será conduzido pelo(a) O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS

apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrôn

para esta licitação
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6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.oortaldecompraspublicas.com.br e alé a

data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descíção do

objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema elekônico no endereço acima, quando, então,

encenar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigaçoes necessárias para a execução do objeto desta licitação.

6.2. Até a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oÍicial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conente
nacional;

b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia, quando Íor o caso;

c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do Íim da fase de lances ensejará

na desclassiÍicação imediata da proposta de preços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especiÍicaçoes do obleto contidas na proposla vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condiçoes da proposla e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas,

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

6.6. O prazo de validade da proposla não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguinles Declaracoes on line, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n0 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamenlo favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;

l.A indicaçao do campo 'não' apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tralamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade mm as exigências do Edital.
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6.8. As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposla

de preços e/ou com os documenlos de habilitação.

6.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a

licitante às sançoes previstas no item 20 deste Edital.

7. DAABERTURA DA SEçÃO PÚBLICA E DA FORMULAçÃO DE LANCES:

7.í. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes omnerá exclusivamente

mediante koca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7 .3. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não

apresenlem as especificaçoes técnicas exigidas no ÍeÍmo de Referência.

a) A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassiÍicação da proposta não implica em sua aceitação deÍinitiva, que deverá ser

levada a efeito aps o seu julgamento definitivo conforme definido no item í0 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberlura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7, O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participarão:

da fase de lances.

7.8. lniciada a etapa competiliva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

sistema eletrônico, sendo imedialamente inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no registro

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto', em que os lic

apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogaçoes.
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de

duração da sessão pública.

7.1í. A pronogaÇão automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogaçâr, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se.á

automaticamente.

7.13. Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

7.14. O intervalo minimo de lances será de R$ 2,00 (dois reais), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanlo em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.í5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.í6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valordo menor

lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequivel ou verificar que houve

eno de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a Íim de não prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequivel a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no demner da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.í9. Se a desconexão perdurar portempo superior a 10 (dez) minutos, a sessâo será suspensa e terá reinício

somente após mmunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http://www.porlaldecomoraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7,20. Caso o licitanle não apresenle lances, conconerá com o valor de sua proposta e, na hipotese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8, DO EMPATE:

8.1. Consideram-se empate ficto as situaÇoes em que as proposlas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
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classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que

trata os arts.44 e 45 da Lei Complementar n0 12312N6, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresêntar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o

encenamenlo dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçoes acima referidas, esta será considerada como a licitante

delentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classiÍicatória, para o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se enmntrem em

situaÇão de empate, será efetuado sorteio aleatório enke elas para que se identiÍique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oÍerta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006.

0 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nos subitens 8.'l a) ao Í), somente se aplicará quando a melhor oÍerta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresenlar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para eÍeito de classiÍicação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas náo se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e np

desenvolvimento tecnológico no País;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou p

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

que comprove

ara reabilitado
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8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contrataçâo para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos teÍmos do §30 do Art. 48 da Lei

Complementar í2312006, cumulado com o art. 10, inciso lll, alinea b), da Lei Municipal 92í2020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no municipio de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constanle da Região Geográfica lmediata de

Parauapebas, definida sob o codigo 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8,4. Aplica-se o disposto neste item às situaçôes em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 1070 (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

8,5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será veriÍicada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a

veriÍicação do empate ficto discriminado no item 8.'l deste edital, caso apos a realização do desempate se

verifique a existência Micro eiou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edilal, estas terão o beneficio da preferência de contrataçã0, podendo estas, cobrir o ultimo

preço ofertado

8,7 . No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgáo solicitante

do processo fazer novo pedido de llcitação.

8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única paúicipante oferte desconto satisfatório na Íase de

negociaçã0, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diferença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno porle, o item

será adjudicado a favor da MEs i EPPs, sem prejuÍzo a escolha da oferta mais vanta,osa a administração.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com

a devida justiÍicativa.

9. DANEGOCAçÃODTRETA:
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9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da veriÍicação de possível empale, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o criterio de julgamento e

o valor estimado para a contralação, para que seja obtida melhor proposta.
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9.2. A negociaçao seÍá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem mmo a manifestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de lances.

10. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

í0.'t. Encenada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta classiícada em primeiro lugar

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especiÍca@s do objeto.

10.2. 0 Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a proposta atualizada em conformidade com

o último lance ofertado no prazo de até 02 (duas) horas, por meio de campo prôprio do Sislema, sob pena de

desclassificação.

a) O prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrilo, via chat,

em momento oportuno.

b) Apos o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a verificação, fazendo a

aprovação da mesma o a rejeitando de forma fundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os paíicipantes e a administração, ao qual Íigurará para efeitos

de proposta consolidada de preços, junlado aos autos mm a proposta inicial encaminhada.

d) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçâ0.

e) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances Íinais dados em todos

os itens, inclusive em itens que nfu esteiam provisoriamente classificados em pímeiro lugar.

í0,3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificaçã0, que deveráo ser encaminhados na

forma e prazo deÍinidos no item í0.2.

a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricanle para que

sejam comprovadas as caracteristicas do objeto oíertado;

í0.1. 0 não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro

acanetará a desclassificação da proposta, sem pre.juízo da instauração de processo sancionatóío conlra o

licitante.

í0.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresenlada, seja corl

relação a prazo e especiÍicações do produto ofertado ou qualquer mndição que importe modiÍicação dos seu

termos originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçoes destinadas a sanar evidentes enos formais

quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

10.6, Serão desclassiÍicadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entend

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo obleto no Te

de Referência.

7
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a) A desclassiÍicaçáo por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, apos a negociação direta,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a corÍeção da proposta Íinal e a licitante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro ou não o fizer de forma acertada, vindo a recair em eno novamenle.

10.7. Se houver indicios de inexequibilidade da propsta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovaÇâo da exequibilidade.

10.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especiÍicações mínimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Editaí, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, Íindo o prazo

estabelecido no item '10.2.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçá0.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

í0.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

í0.11.Sempre que a proposta não Íor aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação da eventual oconência do empale Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

11. DA HABILITAÇAO:

1Í.1. A licitante interessada em participar deste Pregáo deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo própío do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

1í.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Regisko comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condiçao de

Microempreendedor lndividual emitido de íorma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTvTDUAL (MEr);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente regislrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l.Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as allerações ou da

consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercicio;
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaraçâo da licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de l6 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na mndição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )Ofilll, do

art.7o da Consütuiçao Federal;

'lí.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível mm o objelo licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou ouka equivalente, na forma da lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa

da Uniã0, Íornecida peh Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for

parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relaliva a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaÉo de certidâo negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de '1943;

í 1.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo a@sso e que conhece todas

as Íegras do edital, bem como todos os requisitos de habilitaçâo e que sua proposta eslá em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

características e quantidades com o objeto da licitaçáo através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoâ jurídica de direito públim ou privado,

comprobatóío da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçâ0, que apresentem 
I

no mínimo as seguintes inÍormaçoes: identiÍicaçáo da pessoa juÍídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l.O(s) atestado(s) deverá(áo) possuir informaSes suficiente para qualificar e quantiÍicar o

Íomecimento, objeto deste pÍegâo, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará

PÀGINÂ l3 oF 57



EsrADo Do PAú
PREFEÍÍURÂ MUI{ICIPAL OE CAI{AÂ DOS CARÀ'ÁS

FuilDo MUNICIPAL DE SAÚDE

todas as informaçôes necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da conhatante, telefone e e-mail atual.

ll. Como requisitos de Capacitação Técnico€peracional, considerando as parcehs de

maior relevância técnica e econômica serão exigidos ATESTADOS que mnlenham,

no mínimo, a execução de 50% (cinquenta por cento) das quantidades totais dos itens

da planilha Descritiva.

c) Alvará de licença da Vigilância Sanitáía, emitida pelo órgão competente da sede da Licitante;

dl lndicaçâo dos profissionais que serão responsáveis técnicos pelo contrato, sendo no minimo um

psicólogo para concorrer ao item 01 e um fisioterapeuta para concorrer ao item 02, devendo apresentar

diploma expedido por instituição de educação superior comprobatórios de suas graduaçoes e regisfo e

inscrição no conselho regional competente;

e) Declaração expressa individualmente dos profissionais autorizando a inclusão do seu nome na

equipe técnica da licitante e de que aceita a sua indicação como Responsável Técnico para prestago

dos serviços;

f) Para ambos os cargos/funçoes deverão ser comprovado o vínculo empregaticio dos técnicos
responsáveis, com a empresa licitante, através dos seguintes documentos:

(l) Cópia autenticada da carleira de trabalho que identifique o nome, dados pessoais do
profissional, assinatura do empregador e os campos de admissão e rescisão;
(ll) Contrato particular de prestação de serviço por tempo indeterminado;
(lll) O sócio, comprovando-se a participação societária, afavés de cópia do contrato
Social;
(lV) Termo de contratação futura.

S) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional Competente;
hl Declaraçáo Íirmada pelo representante legal da empresa, se @mprometendo a realizar os

serviços objeto do certame em local próprio, localizada na sede do Município de Canaã dos Carajás, e

que, se compromete a alualizar seu Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, incluindo endereço

de sua sede no Município, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato;

1 í.5. Relativos à QualiÍicação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercicio social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçâo financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisoíos, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encenado há mais de 3 (kês) meses da data de apresentaÉo da proposta. Serão considerados aceilos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sislemas tradicionais de escrÍturação, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotoópia do documento de Balanço

PatÍimonial.

ll.Empresas optantes pelo Slstema Público de EscrituraÉo Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Miuoempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço
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Patrimonial luntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curso: por fotocopia do Balanço de AbeÍura;
b) O balanço patrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinados por Conlador ou
por ouko proÍissional equivalente.

r A boa situação Íinanceira será avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resuÍtantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + RE{LIáVEL EM LONGO

PRAZO
pA§sMo ctRCUuNre i exrcÍvrr Em roNGó

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VEL Em LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

. As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos.iuntado ao balanço.

o caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa

fisica.

11.6. Orientações gerais sobre a habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complemenlares, necessános à .

conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

b) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográfica, autenticada por labelião de notas ou por servidorifuncionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em re

à integridade do documento digital.
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c) Os documentos apresentados para habilitaçáo deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante Íor a Íilial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, mmprovadamente, forem emilidos somente em nome da matriz;

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgâo expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregã0. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'chat' a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitanteque nãocomprovarsua habilitação, seja pornão apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho Íundamentado, Íegistrado êm ata e acessivel a todos, atribuindoJhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificação da eventual oconência do empate Íicto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC no 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

j) Se a proposta não Íor aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamenle, na ordem de classiíicaçã0, até

a seleçâo da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e inÍormaçoes apresentados no curso do certame são

mmplementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com inÍormação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado

em qualquer Íase do certame servirá para complemenlar fase posterior, caso necessite
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12. DOSRECURSOS:

12.í. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro aulorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérilo recursal,

mas apenas veriÍicará as condições de admissibilidade do recurso,

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer à

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro

do horário de atendimento ao públim para obtenção da vista processual.

í2.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razÕes do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contranazôes em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da reconente,

a) As razões e contranazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razÕes de recurso e contranazôes entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, conespondência, etc).

í2.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úleis após o recebimento das razÕes e mntranazões ou,

neste mesmo prazo, fazêJo subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

í2.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

í2.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital (item c), c).

í2.6. Não serão mnhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representanles não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13. DAADJUDTCAÇÃoEHoMOLoGAçÃo:

13.1. O ob.ieto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipotese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

13.2. Apos a fase recursal, constalada a regularidade dos alos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório

14.1. Sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de

Registro de Preços referente à prestação dos serviços será formalizada e conterá, necessariamente, as

í4. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
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condiçóes já especificadas neste Ato Convocatório.

í4.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vll,

í4.3. A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmenle a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuizo das sanÇoes previstas no art. 81 da Lei

n." 8.666/93.

'l'4.4, O pruo da mnvocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justiÍicado e aceito pela

CONTRATANTE.

14.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que

mantêm as mndiçoes de habilitação.

í4.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a mnvocada não assinar a Ata de Registo de Preços

no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitanles remanescentes, obedecida à ordem de

classificaçã0, para fazêJo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

pÍeço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação previsla no art. 81 da Lei n.0 8.666€3

a) A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de

Preços, dentro do prazo estabelecido pela Adminishação da CONTRATANTE, caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente

estabelecidas.

b) O disposto no ilem anterior não se aplica às licitantes mnvocadas nos termos do

art. í1, inciso XXll, do Anexo I do Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000, que nâo

aceitarem a contrataÉo, na forma prevista nesta condição

í5. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

í 5.1. Após a homologação da licitaçáo, a licitante vencedora será convocada para assinar o teÍmo de contrato.

í5.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçoes deÍinidas no art. 55 da Lei no

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes constantes de

instrumento equivalente.

15.3. O prazo máximo para assinalura e entrega do lermo de contrato é de 05 (cinco) dim úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuizo das sançÕes previstas no Art. 8'l da Lei no 8.666/1993, mntados da

data da convocação enviada vra e-mail informando pelo beneÍiciário da ata.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser pronogado uma

única vez por igual periodo, desde que ocona motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumenlo

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adminiskação, importará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.
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c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir CertiÍicado Digital, (lCP-Brasil-A3),

mnforme resoluçáo n01'l.536IICM de 01 de julho de 2014, para assinafura do contrato e demais

documentos especiÍicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municipios do estado do Pará.

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do conkato.

15.5. O prazo de vigência do contrato será de definido no momento de conkatação, prorrogável na oconência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 'lo da Lei n0 8.666/1993.

í5.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl desle Edital, ou instrumento

equivalente, e serâo de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e condiçÕes de prestação das garantias;

b) critêrios para o recebimento do obleto;

c) prazos e condiçôes de pagamento;

d) atualização Íinanceira ou reaiustamentos, quando possivel;

e) hipóleses de compensa$es financeiras ou penalizaçoes, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipaçoes de pagamentos.

15.7, O presente Edital Íará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

15.8, Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribui@es previstas na legislação

aplicável ao caso.

15.9, O objeto da licitação será executado nos prazos, local e condições previstas no Termo de Referência,

Anexo ldeste Edilal e observará as regras para recebimento detinidas no Contrato, anexo Vl, ou instrumento

equivalente.

16. DAS OBRTGAÇÔES DACONTRATADA:

16.1. Manter, duranle toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste edital.

í6.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamenlo de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, deconentes da preslação dos serviços.

16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigações mnstantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestaÇão dos serviços relacionados com o objeto mntratado.
-t
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16.5. Constitui obrigaçáo da contratada o cumprimento integral das obrigaçoes e exigências mnstantes no

Termo de ReÍerência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edital.

16.6, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes do Íomecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçoes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

í6.7. Executar o serviço dentro das especifica@s e/ou mndiçÕes constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

í6.8. Executar diretamente o contrato, sem transÍerência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela CONTRATANTE;

í6.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a lerceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

í6.10.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o fomecimento dos produtos objeto deste Pregão;

16.11.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela C0NTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade do fomecimento;

16.í2. Substituir nopÍazo de24 horas, qualquer serviço que nâo atenda às especiÍicaçoes deste Edital;

16.í3.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

í6.14.Observar as normas legais de segurança a que eslá sujeita a atividade;

16.15.Manter, durante toda a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste Pregâo;

16.í6.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

16.í7.A inadimplência da licitante, mm referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transÍere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste Pregã0, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

í6.í8.E expressamente proibida a contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do mntrato;

16.í9.E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;
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11. DASOBRTGAÇÔESDACONTRATANTE:

17.í. lndicaro Fiscal ou Gestordo Contrato, conÍorme disposto no art. 67 da Lei no 8.666/'lgg3.

í7.2. Cumprir os compromissos Íinanceiros assumidos com a Contratada

í7.3. Fomecer e colocar à disposição da Conhatada, todos os elementos e informaçoes que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

17.4, NotiÍicar, formal e tempeslivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no serviço

prestado.

í7.5. Notificar a Contratada, por escrito e com anlecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

't8. DA OBRTGATORTEDADE DE SUBCONTRATAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA

DEPEQUENO PORTE. ART.48, II DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006

18.í. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complemenlar 12312006 e suas alleraÇÕes posteriores, nas

contrata@es públicas da adminisúação direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

18.2. No procedimento em tela, por se tralar de licitação destinada a serviços, para atendimento as

determinaçoes do artigo 48 da lei 123/2006, deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o cerlame, caso não sejam

enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a subcontratação de

microempresa ou empresa de pequeno porte.

í8.3. A critério exclusivo do órgão contratante e mediante prévia e expressa autorização do mesmo, sob

proposta do gestor do órgão licitador, o contrato deverá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo

das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviç0, até 30% (trinta por cento) do
valor licitado para a microempresas e/ou empresas de pequeno porte, desde que não alterem

substancialmente as cláusulas pactuadas. No caso de subcontratação, a CONTRATADA, deverá demonstrar

no prazo máximo e impronogável de 3O(trinta) dias, apos a assinatura do contrato, a efetivação da

subcontratação, através dos seguintes documentos:

a) contrato de prestação de serviços, Íirmado entre a contratada e subcontratada, com firma

reconhecida em cartório;

b) Constituição da(s) Subcontratada(s);

c) Comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, alravés da Certidáo

SimpliÍicada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, juntamente

com a declaração Íirmada por contador;

d) Declaração expressa, Íirmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal,
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têcnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus socios, diretamenle ou

através de sociedade que possam Íazer parte, isoladamente ou em conjunto, para com o

Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vinculo que

possa existir, seja Pessoa FÍsica ou Juridica.

e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)

microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s), devendo ser

mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisáo, aplicando-se

o prazo para regularizaçâo previsto na legislaçâo específica.

í8.4. Faço saber ainda aÍim de ficar claro que a(s) subcontratada(s) apenas reÍorçará a capacidade

técnica da mntratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que úala este Edital,

assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

í8.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante

ao órgão licitante, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução

de determinados serviços integrantes desta licitaçã0.

18.6. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao órgão licitante e

a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma estÉcie entre a o municipio ou órgão

licitante e a subcontratada, inclusive no que se refere a medição e pagamento direto a subcontratada.

18.7. Somente serão pennitidas as subcontrataçoes regularmente autoízadas pela administração

pública, sendo causa de rescisão contratual.

18.8. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, na hipotese de extinçâr da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado atê a sua

execução tolal, notiÍicando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisã0, sem prejuízo das sançoes

cabiveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituiçã0, em que Íicará responsável pela execução da parcela

originalmente subcontratada.

í8.9. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento

centralizado e qualidade da subconlrataçã0.

í8.í0. A exigência de subconkatação ná) será aplicávelquando o licitante for, microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparada;

í8.11. Nâo haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas

especiÍicas sendo livre a indicação por parte da proponente.

18.12. O enquadramento mmo microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar no 1 23106.

18.13. A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art.

Complementar n0 '123106 receberá o mesmo tratamenlo concedido pela Lei Complementar no 1

ME/EPP.

3o
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1s. oartscluaçÃo:

19.í. A execução dos serviços será ammpanhada e fiscalizada por um representante da Administração,

especialmenle designado pelo contratante, que anotará em registro própío todas as oconências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

19.2. As regras de Íiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

20. DAS SANÇÔESADMIN|STRATTVAS:

20.í. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nola de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentaçáo falsa,

ensejar o retardamento da execuçâo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do

ajuste, comporlaÊse de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, Íicará impedido de licitar e de mntratar com o Município de Canaã dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçoes

legais.

20.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei no

8.666/1993, aplicada ao pregáo subsidiariamenle

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçoes de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçfu, mesmo apos o encenamento da Íase de lances.

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as san@s de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminislralivo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666/í993.

20.6. A autoridade competente, na aplicaçfu das san@es, levará em consideração a gravidade da conduta do

infralor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o principio da

proporcionalidade.

21. DAS D|SPOS|ÇOES GERATS:

21.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS poderá revogar este Pregão por razões

de interesse público deconente de fato superveniente que constitua óbice maniÍesto e incontornável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla deÍesa e contraditório.

a) A anulação do pregão induz à do contrato.
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b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade nao gera obrigação de indenizar.

21.2. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregáo, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documenlos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicação e habilitaçã0.

2í.3. Na contagem dos prazos eslabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á odia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeifura Municipal de

Canaã dos Carajás.

2í.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassiÍicaçâo de sua proposta, desde que seia possivel a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessâo pública do pregão.

2í.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o principio da isonomia, a

Ínalidade e a segurança da contrataçâo.

2í.6. A critério do pregoeiro, o pÍazo paÍa o envio da proposta de preços e da documentaçâo de habilitação

poderá ser pronogado pelo tempo que se julgar necessáío.

2í.7. A autoridade competente poderá, em qualquer Íase do processo licitatôrio, desclassiÍicar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

21.8. 0licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçoes prestadas e dos documentos

apresenlados em qualquer fase da licitação.

a) A Íalsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das inÍormaçoes nele mntidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais san@s
cabíveis.

2í.9. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicaçâo do presente Edital,

21.í0. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.

21.Íí. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por mnveniência do órgão

licitante, sem pre.juízo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei n' 10.52012002.

2'1.12. O Edital está disponibilizado, na integÍa, no endereço eletrônim

www.oorÍaldecom ,cas.com .ôr e também no portal da transparência publica municipal no link

htto://www.canaadoscaraias.oa.qov.br/editais/. inserindo os termos de busca

21.'13. O inteiro teor do processo està disponível para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro do horário de atendimento ao
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público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio

eletrônico htlp://www.canaadoscaraias.oa.qov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

22. ANEXOS:

22,1. lntegram este Edital, para todos os Íins e eÍeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO Il - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Contrato

0 ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços.

Canaã dos Carajás- Pará, 10 de novembro de 2021 ,

DOUGLAS F RA SANTANA

Dec. 1089/2020-GP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

O Fundo Municipal de Saúde de Canaâ dos Carajás - PA, pessoa lurídica de direito público, devidamente

inscrito no CNPJ-MF í'1.903.35í/0001-29, com sede na Avenida JK, no 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA

CEP: 68537- 000, representado nesle ato pela Sr.a Daiane Celestrini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde,

nomeada pela portaria 01812021-GP, resolve formalizar a seguinte solicitação para fins de contratação

mediante processo na modalidade Pregã0, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela

Lei Federal no 10.520, Lei do Pregã0, de 17 de julho de2012, pelo 2.125 de 03 de abril de 2020 - "Regulamento

do Pregão", Lei Federal 8.666 e a Lei Geral das Licitaçoes de 2'l dejunho de 1993 e suas alteraçoes posteriores.

1 - OBJETO

1.1. Regisho de preços para futura e eventual contratação de prestadores de serviços para realização

de atendimento especializado em Psicologia e Fisioterapia, para atender a demanda do Fundo Municipal

de Saúde Canaá dos Carajás, estado do Pará, no ano de 2022.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de forçoso dizer que considerando tratar-se de serviço continuado e de relevante

essencialidade a Saúde Coletiva, a Secretaria Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, com o objetivo

de organizar o serviço de Atendimento Especializado em Psicologia e Fisioterapia para ano exercício

de 2022, encaminha o presente processo para Registro de Preços, considerando que, pela natureza do objeto,

não é possível definir de forma exata a quantidade a ser efetivamente trabalhada no decorrer do ano, tornando

viável a obtenção de documento vinculativo que propicie as aquisiçoes de acordo com a demanda necessária

no deconer de doze meses, indo de enmnko as possibilidades de adoção do sistema de registro de preços

preconizadas no Art. 3o do Decreto Municipal n0. 686 de 05 de agosto de 2013 que regulamenta o registro de

preços no âmbito municipal, especialmenle no caso concreto de acordo com o lnciso 4o, Art. 3o do alud

decreto.
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E notório o aumento populacional que Canaã dos Carajás lem apresentado o que consequentemente nos gera

uma maior demanda de serviços para a saúde. Alguns serviços especializados requerem terapia o que

demanda um atendimento especial e prolongado por parte dos profissionais gerando menos vagas do serviço.

Esse é o caso dos serviços fisioterapia e psicologia. Além do atendimento ambulatorial a atençáo básica requer

a educação em saúde realizada nas Unidades Básicas de Saúde serviço esse que gera indicadores para o

Ministério da Saúde e que impacta no repasse de verbas ao município. AtuaÍmente temos uma demanda de

espera para fisioterapia de Psicologia 369 pacientes e Fisioterapia 248 pacientes. Devido o relato, solicitamos

a licitaçáo dos serviços acima citados para alender nossa afual demanda.

A contratação de prestadores de serviços para realização de atendimento especializada em Psicologia e

Fisioterapia em tela se justifica pela necessidade da prestação desse serviço à populaçã0, que são

constantemente solicitados, acelerando a recuperaÉo de sua saúde e alendendo a demanda reprimida do

Municipio.

sERVtçO DE PSTCOLOGTA

Serviço de Psicologia tem como Íinalidade análise, lratamento, orientação e educação; diagnostico e avaliaçâr

de distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidação de conflitos e questões e

acompanhamento do paciente durante o processo de tratamento ou cura em ambulatório e domicilio.

Serviço mnkatado para atendimento ambulatorial e domiciliar

- ACOMPANHAMENTO E PSICOTERAPIA INDIVIDUAL OU GRUPO EM AMBULATORIO OU DOMICíLIO:

Atendimento psicologico para crianças, adolescentes, adultos e idosos independente do sexo, mediante

sessões mm frequência mínima de uma vez por semana, visando trabalhar os mnflitos e a problemálica efelivo

emocional de cliente;

- TERAPIA FAMILIAR: Atendimentos psicológicos com a finalidade de desenvolver atividade de apoio à família.

- AVALIAÇÃO COM APLICAÇÃO DE TESTES: Avaliação auxiliar para diagnóstim Espectro Autista, TDAH

Personalidade
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sERVrÇO 0E FTSToTERAPTA

Atuação em prevenção, promoção e reabilitação nas áreas de ortopedia, traumatologia, neurologia,

cardionespiralória, saúde do trabalhador, pré e pos cirurgico ortoçÉdico.

Serviço contratado para atendimento ambulalorial e domiciliar

- Reeducação Postural Global (RPG) para adolescentes, adultos de ambos os sexos com números de sessôes

deÍinidos segundo avaliação profissional;

- Therasuit para reabilitação de crianças neurológicas;

- Terapias Manuais em lesoes ortopédicas e algias em crianças e adultos;

- Ventosaterapia para algias e aderências miofasciais de adolescentes e adultos;

- Dry neeling para algias do sislema músculo esquelético para adolescente e adultos;

- Bandagens para adolescente, adultos e idosos;

- Tratamento para incontinência urinaria em mulheres adultas e idosas;

- Eletrotermofototerapia em adolescentes e adultos;

- Saúde do trabalhador;

- Terapia cardionespiratória com auxilio de incentivadores respiratórios em crianças, adultos e idosos

3. META FISICA

3.1. Registrar preços para ajuste de futuros contratos que viabilize a prestação de serviços especializados

Psicologia e Fisioterapia para a população que necessilária de procedimentos.

4 - LOCAL DE EXECUçÃO
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4.1. O local dos serviços deverá serem empreendimenlo próprio da contratada.

4.2. lnstitui-se que a contralada tenha empreendimento próprio no município para realização dos serviços

devido aos custos de locomoção dos pacientes, diminuindo assim os cuslos totais com a contratação por parte

do pder público, tendo em vista que o valor orçado para contratação não compreende tais desembolsos.

4.3. Porém, caso a contralada não tenha empreendimento próprio no municipio e veja que há viabilidde técnica

para realização dos serviços, a mesma deverá arcar com os custos de locomoção dos pacientes, sem nenhum

ônus ao órgão público.

4.4. Somente poderão participar as empresas especializadas no ramo descrito no objeto e que possuam sede

no Município de Canaã dos Carajás-PA, de acordo com a exigência do Cadastro Nacional de Estabelecimentos

de Saúde - CNES, devendo apresentar documentos comprobatórios de sua localização no municipio, de

acordo mm os critérios a serem definidos no edital.

4.5. As empresas contratadas deverão estar localizadas no Município Canaã dos Caralás - PA, haja vista que

o sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES apenas permite processar a produção

dos estabelecimentos sob gestão Municipal, não permitindo processar os exames realizados por

estabelecimentos de outros Municipios;

5- PRAZO DE EXECUçÃO

5.1. Os resultados dos exames serão encaminhados para Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 7 (sete)

dias, apos o exame, ou de acordo com a urgência deÍinida pelo solicitante, o mesmo deverá ser apresentado

com laudo e assinado por proÍissional médim especializado na área.

DA FORMA DE PRESTAÇAO DOS SERVTÇOS

A). A produ@ dos serviços prestados deverá ser registrada e apresentada mensalmente pelos prestadores 
/'

por meio dos seguintes instrumentos de registro: 1) Boletim de Produção Ambulatorial - BPA; 2) Boletim de /

Produção Ambulatorial lndividualizado - BPA-I; 3) Autorização de Procedimento Ambulatorial - nenC e drr>L,/
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Autorização de Procedimenlo Hospitalar (AlH). Sendo que os sistemas utilizados para o processamento da

produção são os Sistemas de lnformação Ambulatorial e Hospitalar- SIA/SIH -SUS do Ministério da Saúde;

B). Os arquivos das produçoes mensais deverão ser entregues de amrdo com as seguintes orienta@s

a) os arquivos provenientes do SIA deverão ser encaminhados por e.mail para o Setor de Processamento, até

dia 10 do mês subsequente a competência trabalhada;

C). 0 prestador contratado deverá permitir o acompanhamento e a Íiscalização dos serviços prestados pela

Secretaria Municipal de Saúde ou Comissão designada para tal atividade. Para isto, o prestador contratado

deverá apresentar de imediato, materiais, documentos, prontuários ou demais informa@s necessárias ao

acompanhamento e a Íiscalização dos serviços prestados pela Secretaria de Saúde ou Comissão designada

para tal;

D). O quantitativo a ser ofertado pelo prestador contratado deverá ser obrigatoriamente via sistema de

Regulação Municípal;

E). O atendimento ao usuário do SUS será humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanizaçe) -
PNH (Ministério da Saúde,2004) e a Carta de Direitos do Usuário do SUS (Ministerio da Saúde,201 1),

conÍorme o item lll do terceiro principio que assegura ao cidadão atendimento acolhedor e livre de

discriminaçã0, visando à igualdade de tratamento e a uma relação mais pessoal e saudável:

"lll. Nas consultas, procedlmentos diagnósticos, preventivos, ciúrgicos, terapêuticos e internaçoes, o respeito

a) integridade Íísica;

b) privacidade e conforto;

c) individualidade;

d) seus valores éticos, culturais e religiosos;

e) conÍidencialidade de toda e qualquer informação pessoal;

a

f) segurança do procedimento;
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g) bem€staÍ psíquico e emocional';

F). O atendimento prestado deverá ser pautado por prolocolos clinicos assistenciais aprovados pelo Municipio

de Canaã dos Carajás que foram baseados em evidências científicas em saúde e pelas normas estabelecidas

pelo Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e demais gestores do SUS;

G). 0 prestador contratado deverá executar, conforme a melhor lécnica, os atendimentos, obedecendo

rigorosamente às normas técnicas e regulamentaÉes respectivas;

H). Não utilizar, e nem permitir que terceiros utilizem, o usuário para fins de experimentação fora das normas

que regulamentam pesquisas em seres humanos e sem autorização da Secretaía Municipal de Saúde e

Comissão de Ética em Pesquisa, devidamente registrado no Ministério da Saúde;

l). As dependências/instalaçoes físicas e tecnológicas disponibilizadas para o atendimento dos usuários

procedentes do SUS devem ser as mesmas utilizadas para os usuários dos demais convênios e atendimentos

particulares, não devendo haver nenhuma diferenciaçáo entre estes. Se constatado e comprovado o fato de

diÍerenciaçã0, a SMS aplicará as penalidades previstas no respectivo lnstrumento Contratual;

J). A execução dos atendimentos deverá ser realizada por meio de proÍissionais capacitados responsabilizando-

se pr quaisquer danos causados pelos mesmos aos pacientes, deconentes de omissão, negligência, imperícia

ou imprudência;

K). Em caso de necessidade de prescrição de medicamentos fomecidos nas Unidades da Rede municipal de

Saúde seguir as dosagens e apresentação padronizadas pela Relação Municipal de medicamentos (REMUME);

L). Deve o prestador entregar os laudos fisicos de exames realizados aos pacientes, disponibilizando tambem

por meio eletrônico (em arquivo no formato PDF) e encaminhando os mesmos para as unidades de Referência

dos pacientes;

M). O prestador contratado deverá arquivar os prontuários por, no mínimo 20 anos

N). 0 prestador contÍatado assumirá todas as responsabilidades legais deconentes da emissão dos laudos dos

exames realizados;

P). Os serviços deverão ser realizados utilizando-se de estrutura, recursos materiais e humanos próprios do

prestador contratado conforme o nivel de mmplexidade para o atendimento da demanda encaminhada pela
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Secretaria Municipal de Saúde, durante toda a vigência do contrato, não sendo permitida a inexecução do

objeto do conkato por falta de quaisquer destes itens;

Q). As despesas com matenais de consumo necessários a execução dos serviços será de responsabilidade do

preslador contratado;

R). Os recursos humanos deverão ser disponibilizados pelo prestador contratado, conforme critérios para

composiçáo de quadro mínimo de proÍissionais necessários para prestação dos serviços contratados;

S). O prestador contratado deverá estar disponivel para a prestação do serviço contratado a Secretaria

Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás a partir do momento de assinafura do contrato;

T). O prestador mntratado deverá ulilizar identidade visual de atendimento de serviços do SUS durante toda

execução do contrato. A secretaria Municipal de Saúde fornecerá o modelo de identidade visual;

DA REGULAÇAo DoS SERVTÇoS PELA CONTRATANTE

A prestação dos serviços deverá ser regulada conforme as condições a seguir estabelecidas, além daquelas

previslas no edital:

A). lntegrar-se ao Sistema Nacional de Regulação - SISREG e ao Sistema de lnformação Ambulatorial -
Slê'/SUS, destinando equipamento necessário para operacionalização do mesmo e indicando pelo menos 01

(um) proÍissional para ser treinado e apto a utilizar os Sistemas;

B). O prestador contralado deverá respeitar fluxo de Acesso do Usuário do SUS, eslabelecido nas lnstru@s

da secretaria Municipal, que regulamenta o processo de agendamento de consultas, exames e procedimentos

especializados por meio do Sistema Nacional de Regulação - SISREG Canaã. Na situação de ser realizado o

procedimento sem prévia autoízação da Gerência de Regulação, o procedimento nâo será pago;

C). Atender os usuários agendados pelo Complexo Regulador Municipal via SISREG, provenientes da Rede

Municipal de Saúde de Canaã, em dia e horário previamente acordados mm a Gerência de Regulação, com

garanlia de atendimento integral em todos os procedimentos contratualidades e de acordo com o teto Íisico e

financeiro, programado para cada grupo de pÍocedimentos;

D). Seguir os seguintes critérios reÍerentes à: (i) confirmação do atendimento; (ii) disponibilização das agendas;

(iii) modelo de agenda; (iv) reagendamento de usuários;
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l) ConÍrmação do atendimento: Íodo atendimento realizado deverá, obrigatoriamente, ser conÍirmado no

SISREG em até 48h, pelo preslador do serviç0. A Gerência de Regulação realizará periodicamente o

monitoramento desse indicador e, quando não identiÍicada a realização de tal atividade, este receberá

advertência por escrito. Apos a comunicação formal, o prestador que persistir na ausência de confirmação da

realização do exame e/ou consulta e/ou procedimento terá seu pagamento suspenso, até regularizar a siluação;

ll) Disponibilização das agendas: As agendas de cada proÍissionaldo prestadorde serviço deverão ser enviadas

à Gerência de Regulaçàr da Secretaria de Saúde de Canaã apenas uma vez, respêitando a oÍerta contratada,

na assinatura do contralo. Situaçoes de aÍastamento (férias, licença saúde, entre outras) e alteraçoes de

agenda devem ser comunicadas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Caso o prestador não envie a

agenda nesse periodo será enviada advertência, e caso persista o Íato gerador da punição será realizada a

suspensão temporária do mntrato;

lll) Modelo de agenda: O prestador deverá fomecer a agenda mnÍorme modelo a ser disponibilizado pela

Gerencia de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde;

lV) Reagendamento de usuários: Nos casos em que ocora necessidade de afastamento de agenda e neslas

já tenham usuários agendados, a responsabilidade da comunicagão do reagendamento é do prestador. Estão

ressalvadas as situa@s que apresentarem justificativa por escrito, que serão avaliadas pelo gestor do

contrato. Nos casos em que haja previsão de afastamento do proÍissional (a exemplo: exoneração, férias.

congressos, etc.) devem ser comunicadas com antecedência mínima 30 (trinta) dias a Gerência de Regulação

da Secretaria de Saúde de Canaã para que esta eÍetue os ajustes necessários.

E). E vedada a realizaçãr das consultas quando houver adulteraçoes nas respectivas solicitaçoes máJicas e/ou

autorizaçoes do SISREG. Excetuam-se os casos em que a adulteração na solicitação médica vir

obrigatoriamente ammpanhada de assinatura adicional e carimbo do profissional médico e a devida autoízação

no SISREG de acordo com a nova solicitação málica;

F). Padronizar a nomenclatura de requisição de exames e formulários de encaminhamentos para

procedimentos descrilos neste edilal, de acordo com as normas do Ministério da Saúde e de acordo com a

nomenclatura deÍinida na Tabela de Procedimentos do SUS, para que todos os procedimentos requeridos pelo

especialista selam devidamente agendados e o acesso garantido;
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G). Em caso de não cumprimento da oferta contratada, o prestador deverá comunicar o motivo e a solicitação

de prazo para a regulanzação da situação à Gerência de Regulação e Gerência de Controle e Avaliaçã0, no

prazo máximo 07 dias. O geslor do contrato avaliará e deliberará acerca do atendimento do prazo solicitado

pela contratada para regularizar a situação. Caso o prestador nâo cumpra a oferta conkatada por mais de dois

meses consecutivos ou três meses intercalados, sem justiÍicativa, o contrato poderá ser rescindido, observando

o processo legal.

6 - DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS, V|GENC|A DA ATA E ESTTMATTVA

6.'1. 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisiçâo futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos

e registrados em documento especíÍico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, os serviços

serão Íeitos quando melhor convier aos órgâos que integram a Ata, sem, no enlanto, estarem necessariamente

obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitaçá0, será Íirmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional,

com caracterÍstica de mmpromisso para futura contrataçã0, onde os licitantes manterão seus preços

registrados, durante o periodo de 12 (doze) meses, tomandoos disponiveis, caso necessite o órgão

gerenciador efetuará serviços nas quantidades iulgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no

certame.

6.3. A ATA de registro de pregos terá a validade de 12 meses, podendo ser Íirmado mntrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ala durante este periodo.

6.4. As quantidades previstas na planilha descritiva são estimativas máximas para o periodo de validade de 12

(doze) meses (Validade da Ata de Registro de Prep), reservando-se a SEMSA o direito de adquirir em cada

serviço o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo absler-se de adquirir

serviço especiÍicado

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA
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7.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Secretaria Municipal de Saúde de Canaã

dos Carajás - PA.

I - DA UTTLTZAçÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

8.1 A ata de registro de preços pderá ser usada por todos os ôrgãos da administração pública do municipio

de Canaã dos Carajás - PA, desde que autorizado expressamente pela Secretaria Municipal de Saúde,

observando o disposto no Art. 2'l do decreto Municipal n0. 686 de 05 de agosto de 2013 -'Regulamento do

Registro de Preços".

I - DA FORMALTZAçÃO E VGÊNCn DO CONTRATO

9.'1. Para a prestaçãr de serviços inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo

em suas cláusulas todas as condiçoes, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em conformidade mm

o Edital de licitaçã0, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato seÍá estabelecido no

momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do cerlame, podendo este prazo ser pronogado

conforme art 57 lnciso ll da Lei 8666/93. E a execução do serviço será realizada sempre que for solicitado pela

Secretaria de Saúde.

9.3. O momento de mntratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será deÍinido conforme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneÍiciaria de a ata exigir imediata

contratação dos serviços licitados, assim como a quantidadê a ser contratada.

í0.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em características com

o objeto da licitação atravês da apresentaÉo de, no mÍnimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior,

fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade lécnica p
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atendimento ao obieto da presente licitaÇão, que apresentem no minimo as seguintes informaçoes: identificação

da pessoa juridica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente,

Período de vigência do contrato, objeto contratual, itens, descriçoes dos itens e quanütativos executados e

outras que entenda necessária.

10.2. Alvará de licença da Vigilância Sanitária, emitida pelo órgáo mmpetente da sede da Licitante.

í1 - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCALTZAçÃO DoS SERV|çoS EXECUTADOS

11.'1. A execuçfo dos serviços será ammpanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos da Secretaria Municipal

de Saúde.

1 1.2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a respnsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes tecnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na oconência desta, não implica em

conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o arl. 70 da Lei n0

8.666, de 1993.

11.3. O acompanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consislem na verificação da conformidade

da prestaÉo dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimenlo do ajusle, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts .67 e73 da Lei n0 8.666, de '1993.

1 1.4. A veriÍicação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

neste Termo de Referência.

1 1 .5. O fiscal ou gestor do contrato, ao venficar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviç0, comunicará à auloídade responsável para que esta promova

7
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1 1.6. O fiscal de mntratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 20 do art. 67 da Lei

no 8.666, de 1993.

1 1.7. A íiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas

{ lntervir na programação dos serviços para melhor adequáJa às necessidades da contralante;

r' Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critêrio, sem que tal fato acanete

quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

{ Reprovar serviços executados em desacordo com as especificações;

r' Paralisar todo o serviço que esteja sendo executado sem condi@s de seguranp ou em desacordo com

as especificações.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determina@s serão

aplicadas as san@es previstas no Contrato e na legislação vigente.

12 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, deconenles da

execução do serviç0, sem qualquerônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás,

12.2. Manter a mmpatibilidade com as obrigaçoes assumidas duranle todo o processo deste serviço

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as especiíca@es

exigidas e padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado apresentado.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorenle de sua

culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

'12.5. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido,

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução deste

serviço.
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13. DA GARANTIA

13.1. Todos os serviços executados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Codigo de Defesa

do Consumidor.

,I4. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

í4. 1. Rejeitar os resultados que não es§am de acordo e que não alendam aos requisitos constantes das

especiÍicaçoes dos serviços;

14.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

15 - PENALTDADES E SANÇoES ADMTNTSTRATTVAS

'15.í. A licitante vencedora está su.ieita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes Íixadas neste termo de reÍerência. A multa tem de ser

recolhlda pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Adminiskação poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

r' Advertência;

/ Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicaÉo oficial;

r' Suspensão temporária de paÍticipar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçã0, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.

15.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da )

PÁGINA 38 DE 57

I
I

(,



EsTÂI,o Oo PAú
PREFEÍÍURA MUNICIPAL DE CANú DOS CARÀ'ÁS

FUtIDo MUIIIcIPAL DE SAÚDE

punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que:

{ Deixar de assinaro contrato;

r' Ensejaro retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

/ Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

r' Fizer declaração falsa;

/ Cometer fraude fiscal;

r' Falhar ou fraudar na execuÇão do contrato-

í5.4. As san@s de adverlência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá

ser aplicada à licitante vencedora iuntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

eÍetuados.

í6 - DO VALOR

16.1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para execuÇão total dos serviços é de R$

6.283.560,00 (seis milhoes, duzentos e oitenta e três mil, quinhentos e sessenta reais).

16.2. O valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada atravês de cotações de

bancos de preços.

17 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORçAMENTARTA

17.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde, por se tratar de

Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de lavratura do contrato.

18 - CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresenlação de nota Fiscal discriminada de 
I

acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprobatória da execuçár assinada pelo /^
responsável de Íiscalização do contrato. A

1i\.
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18.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, atravês de ordem bancária, contra qualquer banco

indicado na proposla, devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

conente em que deverá ser eÍetivado o crâlito.

18.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades Íiscal e trabalhista.

,I9 - PARTICIPAÇÕES DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

19.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 12312006 e suas altera@s posteriores, nas

conkataçÕes públicas da administração direta e indireta, autárquica e Íundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eÍiciência das políücas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

19.2. No procedimento em lela, conÍorme Art. 48 da lei complementar 123/2006, deverão a(s) empresa(s) que

vencer (em) o certame, caso não sejam enquadradas como microempresa ou empresas de pequeno porte,

realizarem a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte.
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PLANILHA DESCRITIVA

TOÍAL GERAL

R§ 6.283.560,00

R$ 3.009.600,00

TERAPIA PSICOLOGICA INDIVIDUAL, Serviço de Psicologia

tem como fnalidade análise, tratamento, orienta@ e

educação; diagnostico e avaliaçâo de distúrbios emocionais e

mentais e de adapta@ social, elucidação de conflitos e

questões e aompanhamento dos paciente(s) durânte o

processo dê tratamenlo ou cura.

í2.000 SERVIÇOS R$ 250,80
,1

R$ 3.273.960,0012.000 sERVrÇOS R$ 272,832

SESSÃO FISIoTERAPIA, seÍviço de fisioterapia com

Íinalidade aplicar técnicas fi sioterapeuticas para pÍevençâo,

reabilitação e recuperação dê pacientes e clientes.

R$ 6.283.560,00TOTAL
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

ReÍ.: (identiÍicação da licitação)

.., inscrito no CNPJ n' por intermédio de seu Íepresentante legal

o(a) S(a)..,......... portado(a) da Carteira de ldentidade nq..... e do CPF no

DECLARA, para Íins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do arl. 70 da Conslituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e máo{eobra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

de de 20_.

(representante)

(Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO il

MODELO DE DEC PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa inscrita no CNPJ n0.............. ............., por inlermâlio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)......,.. ..., poíado(a) da Carteira de ldentidade

no eoCPFno , DECLARA, para flns legais, sob as oenas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n0. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situaçoes relacionadas no §4o do art. 3o da citada Lei Complementar.

-de

de20

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÃO DE CONHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrita no

sediada no endereço

, por intermédio do seu representante legal S(a) _
CNPJ sob o no

telefone/fax no

porlado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF n0 _, DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem como lodos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade mm as exigências do instrumento convocalório.

_de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO V

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO OUE

ENTRE SI FAZEM O CONTRATANTE E A

EMPRES4.............

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS, neste ato denominado CONTRATANTE,

com sede à Rua _, Canaã dos Carajás - Pará, represenlado neste ato pelo Sr

Secretário Municipal, inscÍito no RG sob o no xxxnuxx e CPF inscrito sob no xxxxxxxxx, e, de outro lado,

doravante designado simplesmenle CoNTRATADA, a empresa,

inscÍita no CNPJ (MF) sob o no

estabelêcida neste ato representada pelo Sr (a)

inscrito no RG sob o no _ e no CPF (MF) sob n0

, têm entrê si justo e avençado, e celebram o prêsenle contrato para contratação de

prestadores de serviços para realização de atendimento especializado em Psicologia e Fisioterapia,

paÍa atendeÍ a demanda do Fundo Municipal de Saúde Canaâ dos Carajás, estado do Pará, no ano

de 2022, conforme estabelecido no Edital dê Pregão Elêtrônico _/2021-SRP, na Ata de Registro de

Preços n'_ e mediante as cláusulas e condiÉes que reciprocamentê estabelecem e vão a seguir

mencionadas e a Proposta apÍesentada pela CONTRATADA, constantes do Processo no _/2021/FMS-
CPL, sujeitandose CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.52012002 e

8.666/1993 e do Decreto n" 3.555/2000, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objetivo do pÍesente instrumenlo é a para contratação de prestadoÍes de seÍviços para realizaçáo de

atendimento especializado em Psicologia e Fisioterapia, para atênder a demanda do Fundo

lunicipal de Saúde Canaã dos Carajás, estado do Pará, no ano de 2022, em conformidade com as

condições estabelecidas no Edital do Pregáo Eletrônim _/202'I-SRP e seus ânexos, bem como a

proposta apresentada, partes integrantes deste Contrato.

1. A localização prccisa, os prazos e as condi@s especÍficos da prestação dos serviços ora contratados

estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa Íazer parte integrante

I

.4
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deste Contrato.

2. 0s serviços sâo contratados por empreitada pr menor preço unitátio.

3. 0s serviços, quantitalivos e pÍeços dos itens contratados são os indicados a seguir:

c SULA SEGUNDA. DOS PREÇOS

1. O valor global deste Contrato é de R$ _

CúUSULA TERCEIRA. DO REAJUSTE

í. Os preços dos seÍviços serão reajustados, acada 12 (doze) meses, safuo por acordo entÍe as partes,

conÍorme legislação vigente, pela aplicação da fórmula abaixo discriminadm, sendo que:

PR = Po x (í+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.

R = índice dê Reaiustamento

2. O indice de reajuste a ser utilizado sera o íNDlcE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA

- IGP-DI, publicado pela fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

CLAUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

í. A lavratura do presente Contrato decone da realização do Pregão no /2021/FMS-CPL, bem

como da Ata de Registrc de PrEos, realizado com fundamento na Lei no 10.520, de '17 de julho de

2002, na Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto Municipal n' ô91/2013, e no DecÍeto

Municipal n' 686, de 05 de agosto de 2013.

Serviço Quant. Unid Preço

unitário

Preço totalItem

PREÇO TOTAL

CúUSULA QUINTA. DA ExEcUcÃo Do coNTRATo
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1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regula[-sêão pelas cláusulas

contratuais e pelos pÍeceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos ContÍatos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0 8.666/1993

combinado mm o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

úu XTA - ÊucrR EFICAC

A vigência deste Contrato seÉ de _, a contar a paÍtir da data de assinatura, podendo esb
pÍazo ser pÍonogado por até _, conforme art. 57 lnciso ll da Lei 8666/93, mediante intêresse

das partes, na forma da lei, com eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do

Municipio de Canaã dos Carajás, tendo inicio em dia de expediente.

CúUSULA SÉIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

í. CaberáàCONTRATANTE

Í.í. Permitiro acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para

a entÍega das notas fiscais/Íafuras;

1.2. Prestar as informa@s e os esclarecimenlos atinentes à pÍestação dos serviços que venham a

ser solicitados pelos empregados da CoNTRATADA;

1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contrato;

1.4. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideradas de natureza

gÍave;

1.5. Solicitar, sempre que lulgar conveniente, a substituição de serviços que porventura tenha sido

recusado pela fi scaliz4ão.

CúUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONÍRATADA

Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

1.1. Ser responsável, em Íelação aos seus êmpÍegados, por todas as despesa deconentes da

execução dos seÍvi(ps, tais como:

1.1.1. Salários;

í.'1.2. Seguros de acidentes;

í.í.3. Taxas, impostos e mntribui@s;
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1.1.4. lndenizações;

1.'1,5. Vale-Íefeiçáo;

'l .'l .6. Vale-transpoÍte; e

1.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e ex§idas pelo Govemo.

1.2. Efetuar a execução dos serviços dento das especifica@s e/ou condiçôes constantes do

orçamento, devidamente apÍovado pelo íiscal do conúato nomeado pela CONTRATANTE;

1 .3. Executar diretamente este Contato, sem transferência de Íesponsabilidades ou subcontrahÉes

não autoÍizadas pela CONTRATANTE;

1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apreço, náo excluindo

ou Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5. Ser responsável por quaiquer danos causdos diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execu@ dos serviços obieto deste Contrato;

1.6. Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitdos pela CONTRATANTE, obrigandose a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução dos serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao fiscal do mntrato norneado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caÉter uÍgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1 .8. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos servi{ps;

1 .9. Manter, durante toda a execução do contrato, em mmpatibilidade com as obriga@s assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato.

CúUSULA NoNA. DAS OBRIGACÔES SOCIAIS, COMERCIAIS FISCAISE

1. A CONTRATADA caberá, ainda

1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obÍigações sociais pÍêvistos

na legislaçáo social ê trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época pópria, vez que os

seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a CONTRATANTE;

1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da esçÉcie, forem vílimas os seus

empregados quando da execução ob.ieto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que

acontecido em dependência da CONTRATANTE;

'1.3. Assumir todos os encaÍgos de possivel demanda lÊbalhista, civil ou penal, relacionadas à
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execuçáo deste Contrato, originariamente ou vinculada por prevenÉo, conexão ou continência;

1.4. observar as obrigações pertinentes à legislação de trânsito, nâo permitindo o uso de bebidas

alcoolicas e tabacos, por paÍte de seus empregados e demais usuários, durante o período de

transporte, dentro e fora dos veiculos, cabendo à CONTRATADA a fiscalização da conduta de

seus funcionários; e

1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais rêsultanles deste Contrato

2. A inadimplência da CoNTRATADA, com refeÍência aos encargos estabelecidos na Condi@ anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto

deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

3. A contratada assumiÉ total responsabilidade pela peíeita execução dos serviços, com estrita

observância a qualidade do material quimico utilizado.

A mntratada assumiÉ tamtÉm total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a

pessoas e ao patrimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha oconido por negligência

e/ou rnabilidade de seus funcionários, esta promoveÉ de direito o ressarcimento dos danos.

CúUSULA DECIMA. DAS OBRIGAÇOES GERAIS

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do PANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria),

devidamente publicado nos meios oficiais.

2. O representante anotaÉ em registro próprio todas as ocoÍências relacionadas com o fomecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularizaçá: das faltas ou

deÍeitos observados.
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1. Deverá a CONTRATADA observar, tamtÉm, o seguinte:

1.1. E expressamente proibida a mntratação de servidoÍ pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a ügência deste Contrato;

1.2. E expressamente proibida, tamtÉm, a veiculação de publicidade acerca deste funtrato, salvo se

houver pévia autoÍização da CONTRATANTE;

1.3. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Contmto, sem

expressa e previa autorização da CONTRATANTE.
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3. As decisões e providências que ultmpassarem a competência do representante deveÉo ser solicitadas

ao Íiscal do contftrto nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas

conven ientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, âceito pela CONTRATANTE, durante o perÍodo de ügência

do mntrato, para representá-la sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fomecimento dos bens e serviços, o fiscal do contrato

nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execu@ de serviços que esteja

sendo Íeita em desacordo mm o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA sela a única e exclusiva responúvel pelo fomecimento dos bens e

serviços e atividades conelatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquerforma

restrin a a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os

serviços, diretamente ou por prepostos designados.

QúUSULA DECIMA SEGUNDA . DA ATESTACÃo

1. A atestação das notas Íiscais/Íaturas que comprcvam a prcstação dos serviços caberá ao fiscâl do

contrato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DESPESA

1. A despesa com a prestação dos seÍviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho,

conerá a conta do elemento oçamentário:

Do Projeto Atividde: _.
Do elemento de despesa: _

CúUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

'1. A CONTRATADA apresentará, nota Íiscal/fatura dos serviços efetivamente executados, para

liquidaçá: e pagamento pela CONTRATANTE, mediante oÍdem bancária creditada em conta corcnte,

no prazo de 30 (tÍinta) dias conidos, contados da data de medição dos serviços, que seÉ mensal.

2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Confato.

3. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigaçao Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação ínanceira por atÍaso dê pagamento.
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4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CoNTRATADA não tenha conmnido de

alguma forma paÍa tanto, fica convencionado que o indice de compensaçáo financeina devido pela

CONTRATANTE, entre a data acima reÍerida e a conespondente ao efetivo adimplemento da parcela,

teÉ a aplicaçtu da seguinte Íormula:

EM=lxNxVP

0nde:

EM= EncaÍgosmoratorios;

N = NúmeÍo de dias entre a datâ pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da paÍcela a ser paga;

| = índirr de ompers4ão financeira = 0,0001ô438, assim apurado:

t= (ID l= (6/í00) | = 0,00016438

365 365

TX= Percentual da taxa anual =6%.

4.í. A compeÍsação financeira prevista nesta Condi(É) seÉ incluida na fatura/noh fiscal seguinte ao da

oconência.

5. 0s preços dos serviços sêrão fixos e iÍreaiustáveis.

CúUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO

1. Este ContÍato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n' 8.666/Í993, desde que haia

inteÍesse da CONTRATANTE, com a apresenlaÉo das devidas iustificativas adequadas a este

Contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA . DO AUMENTO OU SUPRESSAO

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conÍorme disposto no artigo 65, paÉgrafos 10

e 2o, da Lei no 8.666/í993.

2. A CONTRATADA Íica obÍigada a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acÍéscimos ou

supr€ssões que se fizerêm nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
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inicial atualizado do contrato

CúUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecuÉo total ou pamial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE podeÉ, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes san@es:

1.1. Advertência;

1.2. Multade atê l0% (dez por cento) sobre o valor total do mntrato;

1.3. lmpedimento e licitar e contratar com a Uniã0, Estados, DistÍito Federal ou Municípios, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está suieita ainda à multa de até 0,3% (tres decimos por cento) sobÍe o valor total

do contrato, por dia, na oconência de atraso no inicio ou na conclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, mntados da comunioação

4. A CONTRATADA tamtÉm ficaÉ impedida e licitar e contratar com a União, Estados, Distito Federal

ou Municipios, pelo prâzo de até 05 (cinco) anos, garanüda a pÉvia defesa, nos casos de:

4.1. Ensejar o retardamento da execu@ do objeto deste Contrato;

4.2. Não mantiver a proposta, iniustifcadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidônea;

4.4. Fizer declaração falsa;

4.5. Cometer Íraude fiscal;

4.6. Falhar ou fraudar na execução deste Contrato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscÍição no CadasÍo de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

reÍeridas no Capitulo lV da Lei no 8.666/1993.

6. Compmvado impedimento ou reconhecida íoç maior, deüdamente justificado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficaÉ isenta das penalidades Ínencionadas nos itens 1 a 3 desta

Cláusula.

7. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e confatar com a Administraçfu Pública podeÉ

ser aplicadas à CONTRATADA.iuntamênte com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

eÍetuados.
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CúUSULA DECIMA AVA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseia a sua Íescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n" 8.666/1993.

2. A rcscisão deste Contrato poderá ser:

2.'1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a teÍmo no pÍocesso da licitação, desde que haia

conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação ügente sobÍe a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

3.'1. 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditódo e a ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rêscisão administrativa

prevista no Art. 77 da Lei n" 8.666/1993.

CúUSULA DECIMA NoNA - DA VINCULACÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

'1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletónico no /202'I-SRP, cuja realizaçár

decore da autoÍizaçáo do gestor do CONTRATANTE, constante do processo n0 /202íIFMS

CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CúUSULA VIGÊSIMA - DO FORO

'1. As questoes decoÍrentês da execução deste Contrato, que não possam ser diÍimidas

administrativamente, serár processadas eiulgadas no Foro da Comarca de Canaâ dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer outo por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art. 102,

inciso l, alínea "d', da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
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TESTEMUNHAS:
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FUIIDO MUiIICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA

1a
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N'-

pnecÃo EurnôNrco N" /2021-sRP

PROCESSo LtCtTATORT0 N0 _/202 1/FMS-CpL

No dia de dE 202í, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA OOS CNRruÁS,

mm sede Canaã dos Cara.jás - Pará, representado neste ato pela Sra RESOLVE

CNPJ n'registraÍ os preços ofertados pela BeneÍiciária da Ata, a empresa

situada à _, Fone/Fax/E-mail neste ato represêntada pelo

senhor _, inscrito no CPF (MF) n' _, RG n' de amrdo com a classifcação

por ela alcançada e nas quanüdades mtadas, atendendo as condiÉes previstas no Edital e anexos, sujeitandese

as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, no vigente Decreto que

regulamenta o Sistema de RegistÍo de PÍeços pÍevisto no Art. '15 da Lei n'8.666, de 21 dejunho de '1993, Decreto

Municipal n" ô86, de 05 de agosto de 20í3, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposi@s a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de

prestadores de serviços para realização de atendimento especializado em Psicologia e Fisioterapia, para

atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde Canaã dos Carajás, estado do Pará, no ano de 2022.

2. DoS PREÇoS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contratos deÍivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Item Prod uto
MARCA

Quant. Unid
Preço

unitário
Preço total

Preço Global

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos prodúos obieto

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigaçáo do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos

itens e nem das quantidades indicadas.

2.4. As especiÍicações dos produtos do objeto e as demais condi@s de execução são aquelas

nae
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Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata

2.5. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fomecimento dos produtos estaÉo indicados na

ordem de compras. A ser emiída pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Regisro de Preços seÉ formalizdo por intemÉdio desta Ata de Registro

de Preços e nas condi@es previstas no Edital.

3.Í. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de RegistÍo dê Preços, o órgão gerenciador não será obrigda a Íirmar as

contrataçÕes que deles poderão advir, facultandese a realização de licitaçfu especifica para a contratação

pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de mndi@s à Benefciária da Ata.

3.3- A Beneficiária da Ata teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não mmparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou nfo cumprir as obriga@s estabelecidas na Ata de Registro de PrEos,

estaÉ sujeito às sançoes preüstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DAATA DE REGISTRo DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos não participantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade dm adesôes,

até o dobÍo dos quantitativos Íegistrados, conforme legislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: Os preços registÍados nesta Ata de Registro de Prêços serão

fxos e ineajustáveis pelo prazo de í2 (doze) meses da data de recebimento d6 propostas.

Apos esse periodo os preços seÍão reajustados com base no reaiuste de preços oconido no mercado, mediante

compÍovaÉo aúavês de documentos oficiais.

5.1. O preço regisÍado podeÉ ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato

que eleve o custo, cujos preços Íoram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações iunto à

Beneficiária da Ata, obseÍvadas as disposições legais.

5.2. ouando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocaÉ a Beneficiária da Ata pana nEoclarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposições legais.

5.3. Frustrada a negociação, a BeneÍiciáÍia da Ata seÉ liberada do mmpromisso assumido.

5.4. Na hipôtese anterior, o órgão gerenciador mnvocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociaçã0.

5.5. Quando o preço dê mercâdo tomar-se supeÍior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, med

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá li

BeneÍiciária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍa antes da ordem de mmpra, e

aplicaçâo da penalidade se conlirmada a veracidade dos molivos e comprovantes apresentados.
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgâo gerenciador procedeÉ à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vanta.josa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇoS: A Beneficiária da Ata teú seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços

6.2. Não retirar a ordem de compÍa ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem iustifi cativa aceitável;

6.4. Sofrer sânçáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n'
Í0.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, seÉ

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.ô. 0 cancelamento do registro de prEos poderá ocoÍÍer por fato superveniente, decoÍrente de caso forfuito ou força

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente mmprovados e jusüficados por razão de interesse público

ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CoNDIÇOES GERAIS: As mndi@s gerais do fomecimento dos prcdutos, tais mmo especificações, os

pfttzos, as obrigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-se deÍnidos no Editalda licitação e seus anexos, em especial

o Termo de Referência, e na proposta apresentada pelâ Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validde do que foi pactuado, lavmu-se a presente Ata de RegistÍo de Preços em 03 (três) üas de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas representantes das

partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata.
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6.3. Náo aceitar Íeduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praücados no mercado;

I
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